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Aviso do Chefe do Executivo n.º 4/2016

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau da 
Resolução do Conselho de Segurança das Nações Unidas 
n.º 2206 (2015), relativa aos relatórios do Secretário-Geral 
sobre o Sudão e o Sudão do Sul;

Considerando igualmente que, em 1 de Julho de 2015, o Co-
mité do Conselho de Segurança instituído nos termos dessa 
mesma Resolução (Comité 2206) emitiu a lista das pessoas 
singulares e entidades sujeitas ao congelamento de bens e à 
proibição de viajar;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), a lista estabelecida e mantida pelo Comité 2206, emi-
tida em 1 de Julho de 2015, na sua versão original em língua 
inglesa, acompanhada da tradução para a língua portuguesa.

Promulgado em 15 de Janeiro de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

第 4/2016號行政長官公告

中央人民政府命令在澳門特別行政區執行聯合國安全理事

會有關秘書長關於蘇丹和南蘇丹的報告的第2206（2015）號決

議；

安全理事會根據該決議所設委員會（2206委員會）於二零

一五年七月一日發佈了受資產凍結和旅行禁令的個人和實體清

單；

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第六條第一款的規定，命令公佈2206委員會於二零一五年七

月一日發佈的制定及維持清單的英文原文及其葡文譯本。

二零一六年一月十五日發佈。

行政長官 崔世安
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